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0 Desemljargador Presiderite do Tribun;-.! Regional Eleitoral do 
fUo Grande do Norte, usando das a t r i buiçtjes que lhe sao conferidas pelo Ar­
tigo i9, inciso i'o, do Regimento Interno desta Casa,

CONSIDERANDO que é tradiçao neste Tribunal Regional Eleitoral 
a concessão aos -Funcionários desta Casa dos dias correspibndus á Segunda- 
•Feira de Carnaví»! e Quarta-Feira de Cincas e que desta concessão não de­
corre prejuízo continuidade dos serviços competentes;

R E S O II.. V E :

• I •••• DETERMINAR que nao
•Fevereiro de 1994 (Segunda-Feira de

haverá expediente nos dias 14 e ió do
Carnaval e Quarta-Feira de Cinzas).

II - Esta f-'ortaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PÜBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Nzital, 
ÍO de Fevereiro de 1994.


